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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 105-A, DE 2011 

(Do Sr. Sandes Júnior) 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para tratar da participação da iniciativa privada em projetos de sinalização 
de trânsito; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição 
(relator: DEP. GERALDO SIMÕES). 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto Inicial 

 
II – Na Comissão de Viação e Transportes: 

– parecer do relator 
– parecer da Comissão 

Avulso não publicado em 
virtude rejeição na de 
mérito 
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                                      O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 90-A: 

 
Art. 90-A. Para o cumprimento do que determina este capítulo, admite-se a 

realização de parcerias entre empresas privadas e o Poder Público com circunscrição sobre via, no 
que concerne à instalação e à manutenção da sinalização de trânsito. 

§ 1º As parcerias para a instalação e a manutenção da sinalização de trânsito 
em áreas urbanas poderão ser consideradas operações urbanas consorciadas, nos moldes da Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001. 

§ 2º Sem prejuízo de medidas que vierem a constar na lei municipal que 
definir a operação urbana consorciada, a empresa privada parceira nos termos deste artigo poderá 
ter, como benefício, a permissão para divulgar seu logotipo nas placas de sinalização a serem 
afixadas, vedada qualquer remuneração. 

§ 2º O disposto neste artigo não exclui a possibilidade de contratação de 
prestadores de serviço para a instalação e a manutenção de sinalização de trânsito, mediante 
licitação nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua 
publicação oficial. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O Código de Trânsito Brasileiro, aprovado em 1997, traz uma série de 

disposições no que tange à sinalização de trânsito, a começar pela definição de que 
compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, cada qual no âmbito de sua circunscrição, 
implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle viário (art. 21, III), mesma atribuição dada aos órgãos e 
entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição 
(arts. 24, III). Mais adiante, há todo um capítulo, o de número VII, dedicado à 
sinalização de trânsito. Ali encontra-se, por exemplo, a vedação a que se entregue 
ao tráfego uma via pavimentada, após sua construção ou após a realização de obras 
ou de manutenção, sem que a tal via esteja devidamente sinalizada, vertical e 
horizontalmente, de forma a garantir as condições adequadas de segurança na 
circulação (art. 88, caput). 

 
Não obstante, todos sabemos, por experiência própria, que nossas vias 

públicas carecem de sinalização adequada. Particularmente em área urbana, 
poucos são os municípios que realmente investem em sinalização de trânsito, 
afirmação ainda mais verdadeira nas localidades de pequeno porte, que 
representam a maioria entre os mais de cinco mil Municípios brasileiros. O 
que fazer, então? Se o orçamento municipal não dispõe de recursos para proceder 
diretamente a implantação e a manutenção da sinalização de trânsito, 
dificilmente poderá licitar esses serviços para uma empresa privada, visto que terá 
de desembolsar a remuneração da empresa. 
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A presente proposição vem no intuito de apresentar uma solução ao 
impasse, prevendo a possibilidade de realização de parcerias entre empresas 
privadas e o Poder Público com circunscrição sobre via, no que concerne à 
instalação e à manutenção da sinalização de trânsito. Ressalte-se que a Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, conhecida como o Estatuto da Cidade, coloca à 
disposição do Poder Público municipal o instrumento da operação urbana 
consorciada, que visa alcançar, em uma determinada área, transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental. Na proposta 
que oferecemos à apreciação da Casa, equiparamos as parcerias realizadas para a 
instalação e a manutenção da sinalização de trânsito em áreas urbanas às 
operações urbanas consorciadas.  

 
Essa equiparação permitirá a realização, pelas empresas privadas, dos 

serviços de sinalização de trânsito em áreas urbanas mediante compensações de 
caráter não remuneratório, nos termos do que está previsto pelo Estatuto da Cidade. 
No mínimo, a empresa privada que se interessar pela parceria, em qualquer via 
pública, poderá ter, como benefício, a permissã para divulgar seu logotipo nas 
placas de sinalização a serem afixadas. Por outro lado, veda-se qualquer 
remuneração, visto que, havendo remuneração, o contrato deixaria de se 
caracterizar como de parceria, passando a ser uma prestação de serviço 
convencional, ajustada mediante licitação nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

 
Esperamos, com essa medida simples, abrir caminho para que os 

órgãos competentes, especialmente aqueles de cidades pequenas, possam 
melhorar as condições de sinalização de trânsito nas vias sob sua jurisdição, sem 
que isso represente um peso extra para os respectivos orçamentos. 
 
 
                                 Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2011. 
 
                                          Deputado SANDES  JÚNIOR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  
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I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  
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III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  

VI - (VETADO)  

VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no 

exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 

como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  
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XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades 

e arrecadando muitas decorrentes de infrações;  

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 

Código.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua construção, ou 

reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção, enquanto não estiver 

devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a garantir as condições 

adequadas de segurança na circulação.  

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias em obras deverá ser afixada 

sinalização especifica e adequada.  

 

Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem de prevalência:  

I - as ordens do agente de trânsito sobre as normas de circulação e outros sinais;  

II - as indicações do semáforo sobre os demais sinais;  

III - as indicações dos sinais sobre as demais normas de trânsito.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  

 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 

urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;   

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;   

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana;   

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente;   

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 

não utilização;   

f) a deterioração das áreas urbanizadas;   

g) a poluição e a degradação ambiental;   

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  
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IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 

dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 

população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 

social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição inclui um artigo no texto da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para 

estabelecer a possibilidade de realização de parcerias entre empresas privadas e o 

Poder Público com circunscrição sobre a respectiva via, no que concerne à 

instalação e à manutenção da sinalização de trânsito.  

A proposta considera que as parcerias para a instalação e a 

manutenção da sinalização de trânsito em áreas urbanas poderão ser consideradas 

operações urbanas consorciadas, nos moldes da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, conhecida como o Estatuto da Cidade. Prevê, ainda, que a empresa privada 

parceira poderá ter, como benefício, a permissão para divulgar seu logotipo nas 

placas de sinalização a serem afixadas, vedada qualquer remuneração, sem 

prejuízo de outras medidas que vierem a constar na lei municipal que definir a 

operação urbana consorciada.  

Finalmente, o texto do dispositivo a ser incluído no CTB dispõe que, 

a despeito da possibilidade de realização de parcerias, não fica excluída a eventual 

contratação de prestadores de serviço para a instalação e a manutenção de 

sinalização de trânsito, mediante licitação nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 
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Em sua justificação, o Autor argumenta que a medida é uma 

alternativa para facilitar a instalação e a manutenção da sinalização de trânsito em 

municípios pequenos, que padecem de poucos recursos materiais. 

Além desta Comissão de Viação e Transportes, a proposição deverá 

ser analisada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Aberto o prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas neste órgão técnico. 

É o nosso relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A correta sinalização das vias públicas é um dos elementos mais 

relevantes para que se consiga alcançar e manter um bom nível de segurança no 

trânsito. O reconhecimento dessa importância levou o legislador a dedicar um 

capítulo inteiro do CTB a esse tema, onde encontramos uma série de disposições 

relativas à utilização da sinalização de trânsito. Não obstante, sabemos que muitas 

das nossas vias públicas estão com a sinalização deficiente, o que contribui para a 

ocorrência de acidentes de trânsito. 

Certamente, essa situação motivou a presente iniciativa, pela qual 

se intenta facilitar a instalação e a manutenção da sinalização de trânsito, 

particularmente em municípios pequenos e carentes de recursos. Compreendemos a 

preocupação do Autor, mas há razões para crer que a proposição sob exame não 

reúne mérito que recomende sua aprovação. 

Em primeiro lugar, deve-se registrar que o CTB em nenhum 

momento coloca óbices à realização de parcerias com a iniciativa privada para a 

realização de serviços ligados à sinalização de trânsito. Esta é uma alternativa que o 

nosso ordenamento jurídico coloca à disposição do Poder Público, 

independentemente de estar explícita, ou não, no texto do CTB. Existe, inclusive, a 

modalidade de consórcio, que poderia ser utilizada para essa finalidade e que se 

encontra disciplinada por legislação específica. 

Além disso, a proposta é contraditória, pois concede à empresa que 

firmar parceria com o Poder Público, como contrapartida para a realização do 

serviço de instalação e manutenção da sinalização de trânsito, a permissão para 

divulgar seu logotipo nas placas de sinalização a serem afixadas. Tal permissão 

conflita com o art. 82 do CTB, que expressamente proíbe “afixar sobre a sinalização 

de trânsito e respectivos suportes, ou junto a ambos, qualquer tipo de publicidade, 

inscrições, legendas e símbolos que não se relacionem com a mensagem da 
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sinalização”. Por razões óbvias, especialmente no que concerne à dispersão da 

atenção do condutor, concordamos com o dispositivo vigente no CTB. 

Outro ponto problemático em relação à proposta é o fato de o texto 

qualificar as parcerias a serem firmadas como operações urbanas consorciadas, nos 

moldes do que estabelece a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou seja, como 

instrumentos de política urbana que demandam lei municipal para sua aplicação. 

Ora, a razão de existir dessas operações é promover transformações urbanísticas de 

caráter cirúrgico, nas quais certas áreas urbanas sofrem melhorias estruturais 

visando o bem-estar dos moradores e dos usuários, que culminam, via de regra, na 

valorização ambiental e econômica da área objeto da operação. Não é preciso ser 

urbanista para perceber que instalar ou manter a sinalização de trânsito são ações 

que não promovem melhorias urbanísticas desse montante, o que demonstra a 

impropriedade de utilização do referido instrumento para a finalidade pretendida na 

proposta. 

Finalmente, registre-se que, ao enquadrar as parcerias para 

instalação e manutenção de sinalização de trânsito nesse modelo, a proposta em 

foco induz a edição de leis municipais versando sobre matéria de trânsito, 

contrariando o art. 22, inciso XI, da Constituição Federal, que atribui à União a 

competência privativa para legislar em matéria de trânsito e transporte. É certo que 

tal questão deverá ser melhor analisada quando da apreciação da matéria pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, mas não poderíamos nos furtar 

ao registro, pois a invalidação desse ponto da proposta reflete inexoravelmente na 

sua exequibilidade e, portanto, no seu mérito.  

Diante do exposto, somos pela rejeição quanto ao mérito do Projeto 

de Lei nº 105, de 2011. 

 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2012. 

 

Deputado Geraldo Simões 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 105/2011, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Geraldo Simões.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Alexandre Santos, Hugo Leal e 
Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Alberto Mourão, Diego Andrade, Edinho Araújo, Edson 
Ezequiel, Geraldo Simões, Jaime Martins, José de Filippi, Jose Stédile, Laurez Moreira, 
Lázaro Botelho, Lúcio Vale, Luiz Argôlo, Marinha Raupp, Mário Negromonte, Milton 
Monti, Renzo Braz, Vanderlei Macris, Wellington Fagundes, Zezéu Ribeiro, Zoinho, 
Arolde de Oliveira, Edinho Bez, Júlio Campos e Vitor Penido.  

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2012. 

                      Deputado WASHINGTON REIS  
                  Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


